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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2026.
DISPENSA Nº. 006/2026 – TIPO: ELETRÔNICA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP Nº. 004/2026.

RAZÃO SOCIAL/CNPJ:

E-MAIL:

CIDADE/CIDADE/CEP:

TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS:

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

01 XXXXXXXXXX (especificar a marca) XXX R$ XX R$ XX

VALOR TOTAL DAPROPOSTA: R$.................. (. )

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

necessários ao perfeito fornecimento do objeto, incluindo encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais, tributários, comerciais, fretes, seguros, taxas, impostos e quaisquer

outras despesas incidentes, bem como responsabilidade civil por danos causados a terceiros,

atendendo integralmente às exigências e condições estabelecidas no Edital, sem que nos

caiba, em qualquer hipótese, direito regressivo em relação ao SAAE.

Declaramos, ainda, que:

I – Temos pleno conhecimento dos materiais a serem fornecidos e das condições de execução

do objeto;

II – Recebemos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Carmo de Minas/MG todas as

informações necessárias para elaboração da proposta;

III – Estamos cientes e concordamos integralmente com os critérios e condições de

pagamento estabelecidos no Edital;
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IV – Comprometemo-nos, caso sejamos vencedores do certame, a assinar a Ata/Contrato no

prazo estabelecido, contado da convocação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Carmo de Minas/MG, bem como cumprir todas as condições exigidas para sua formalização,

sob pena das sanções cabíveis;

V – A presente proposta possui validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de

sua apresentação.

___________________, _____ de _______________ de 2026.

___________________________________

Representante Legal da Empresa

(CNPJ/Assinatura/Nome/RG/CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es)

devidamente habilitado(s)
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2026.
DISPENSA Nº. 006/2026 – TIPO: ELETRÔNICA.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP Nº. 004/2026.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente),

interessada em participar da abertura de Dispensa Eletrônica nº. 006/2026 – Processo

Licitatório nº. 016/2026, promovido pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DE CARMO DE MINAS - MG declaro sob as penas da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas

alterações que, sem prejuízos das sanções e multas previstas neste ato convocatório somos

Microempresaou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na

Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na

integra, estando apta, portanto, a participar do procedimento licitatório supracitado.

_____________, _____ de ______________de 2026

___________________________

Representante Legal da Empresa

(CNPJ/ Assinatura/Nome/RG/CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es)

devidamente habilitado(s)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO JOVEM

APRENDIZ.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2026.
DISPENSA Nº. 006/2026 – TIPO: ELETRÔNICA.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP Nº. 004/2026.

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de

seu representante legal, Sr.(a)

____________portador

(a)da Célula de Identidade nº ___________ e do C.P.F nº. ____________

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.(assinalar com

“x” a ressalva acima, caso verdadeira)

_____________, _____ de ______________de 2026

___________________________

Representante Legal da Empresa

(CNPJ/ Assinatura/Nome/RG/CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es)

devidamente habilitado(s)
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ANEXO V
DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE PARENTESCO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2026.
DISPENSA Nº. 006/2026 – TIPO: ELETRÔNICA.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP Nº. 004/2026.

(NOME DA EMPRESA), CNPJ Nº __________, Inscrição Estadual Nº __________,

situado a Rua xxxxxxxxxx, Bairro XXXXXXXX, Municipio xxxxxxxx através de seu

representante legal, o senhor ______________________________, portador do RG. Nº

__________ e do CPF Nº __________, DECLARO, sob as penas da Lei, para os

devidos fins, que não sou e não possuo parentesco com agente público do Município de

Carmo de Minas/MG, conformidade a Lei 14.133/21.

_____________, _____ de ______________de 2026

___________________________

Representante Legal da Empresa

(CNPJ/ Assinatura/Nome/RG/CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es)

devidamente habilitado(s)
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ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2026.
DISPENSA Nº. 006/2026 – TIPO: ELETRÔNICA.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP Nº. 004/2026.

PARTES:

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CARMO DE
MINAS/MG, inscritono CNPJ sob o nº 10.624.592/0001-76, Inscrição Estadual nº.
001.108.420.00-07, com Sede na Rua Capitão Francisco Isidoro, nº 350, Centro, Carmo de
Minas/MG, nesteatorepresentado por seu Diretor, Sr. KAYO VINYCYUS DE SOUZA
OLIVEIRA, solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 079.387.786-56.

CONTRATADA: __________________________________________________________,

inscrito no CNPJ sob o nº XXX.XXX/XXXX-XX, Inscrição Estadual nº.
________________, com Sede na Rua ___________, nº XXXX, bairro________, município
____________, CEP Nº XX.XXX-XX, neste ato representadopor seu ______________,
Sr(a)____________, inscrito no CPF sob onº. XXXXXXXXXX.

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e

ajustada, a contratação dos bens enunciados no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2026,

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 006/2026, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -

SRP Nº. 004/2026, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM, com

autorização constante na homologação feita em _______ de _______ de 20___, mediante o

disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que

seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO

1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de

transcrição, o Processo Licitatório nº. 016/2026, Dispensa Eletrônica nº. 006/2026 seus

anexos, a proposta da CONTRATADA data da em _______ de ______________ de 20___, e
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todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto

neste instrumento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Constitui o objeto do presente instrumento, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E

FLUÍDOS AUTOMOTIVOS PARA A FROTA DA AUTARQUIA, indicados na

Cláusula Terceira deste instrumento e no Processo Licitatório nº. 016/2026, Dispensa

Eletrônica nº. 006/2026.

2.2. A entrega de objeto deve ocorrer em estrita conformidade com Edital e demais anexos

que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO

3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o

fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços ocorrerá conforme o valor

unitário abaixo (modelo) discriminado, com validade pelo prazo de um ano:

ITEM/LOTE DESCRIÇÃO ITEM MARCA QTD. UNID.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

XX XXXXX XXXX XXXX XXX R$ XXXX R$ XXX

3.2. No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que

venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação,

perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além

dos necessários e indispensáveis ao completo fornecimento do objeto.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento vigente para o exercício de 2026 na classificação abaixo:

4.1.1. 3.3.90.30.00.3.01.00.17.122.0002.2.0070 - ADMINISTRAÇÃO MAIS

EFICIENTE.

4.1.2. 3.3.90.30.00.3.01.00.17.512.0006.2.0072 - DESENVOLVIMENTO DOS

SERVIÇOS DE SANEAMENTO.

4.2. Caso ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício seguinte correrão à

conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será

feita mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro, nos termos do art. 105,

caput da Lei nº 14.133/21.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO

OBJETO

5.1. A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Termo de Referência em quantas vezes

forem necessárias, de acordo com as AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO (AF)

emitidas.

5.2. A CONTRATADA deverá realizar a entrega em até 30 (trinta) dias corridos, contados

a partir do envio da Autorização de Fornecimento, que será por e-mail e/ou Whatsapp

informado na proposta.

5.3. As entregas deverão ser realizadas no endereço informado na Autorização de

fornecimento.

5.4. Todos os produtos devem chegar protegidos de modo que não haja problemas no

transporte, devidamente embalados para evitar danos durante o transporte. Devem ser

acompanhados das Garantias e Notas Fiscais originais no ato da entrega.

5.5. A contratada é integralmente responsável pela carga, transporte e descarregamento dos

materiais.
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5.6. Caso os produtos não estejam lacrados, novos e devidamente apresentados no ato da

entrega, durante o período de garantia, o licitante deve arcar com todas as despesas para

eventual troca dos itens.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.8. Preposto: A Contratada designará formalmente um preposto/representante da empresa,

antes do início da entrega, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano a partir da data

da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021.

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.

§ 2º - O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do

prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para o fornecimento do objeto somente será

conhecido pelo SAAE de Carmo de Minas caso o mesmo seja devidamentefundamentado e

entregue a Gerência, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.

6.2. Se a CONTRATADA deixar de fornecer o objeto dentro das especificações

estabelecidas será responsável pela imediata substituição objeto rejeitado e o tempo

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento

e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter

durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial,

atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o
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CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações,

ofícios e todos demais atos administrativos.

7.1.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS

CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.1.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente

com a emissão da Autorização de Fornecimento (AF), no prazo máximo de 30 (trinta)

dias corridos após o recebimento de referido documento, mediante agendamento prévio

junto ao CONTRATANTE.

7.1.3.1. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação

de sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.

7.1.3.2. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente

será conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente

fundamentado e entregue a Gerência, antes de expirar o prazo contratual

inicialmente estabelecido.

7.1.4. Fornecer o objeto de acordo com a Autorização de Fornecimento (AF),

obedecendo rigorosamente os prazos, valores e as demais condições estabelecidas no

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e TTermo de

Referência.

7.1.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais

àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando

ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.

7.1.5. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais,

previdenciários, securitários e outros advindos da execução do fornecimento, de forma a

eximir a CONTRATANTE de quaisquer ônus e responsabilidades.

7.1.6. Substituir, no prazo máximo de 10 (trinta) dias corridos, os produtos/itens que,

no ato da entrega, estiverem em desacordo com as condições necessárias estabelecidas

neste instrumento.
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7.1.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto/item com defeito de

fabricação.

7.1.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto/item licitado e

efetuála de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos,

sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do

fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção

efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte..

7.1.9. A contratada deverá cumprir integralmente os critérios estabelecidos pelas

Normas Brasileiras da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e os

padrõesregulamentares do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

(INMETRO), assim como as Leis do CDC, Código de Defesa do Consumidor quando

aplicáveis ao objeto da contratação.

7.1.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos: DFD, ETP,

TR, na Ata e Contrato oriundos.

7.1.11. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

7.1.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.

7.1.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados,

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

7.1.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O Regime Jurídico desta Contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.

104 da Lei n° 14.133/21.

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º

14.133/21, as especificadas no Edital.

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar as entregas referentes ao objeto desta contratação;

8.4. Emitir as ordens de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as necessidades,

respeitando os prazos para atendimentos;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante

vencedor;

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e nesta Ata de Registro de Preços;

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas nesta Ata de

Registro de Preços.

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.3. A execução Contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante,

devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.

9.4. A execução do Contrato (ou instrumento equivalente) deverá ser acompanhada e

fiscalizada respectivamente por:

Fiscal 1: Servidor do Setor de Serviços de Água e Esgoto.

Gestor 1: Gerência de Serviços de Água e Esgoto.
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Fiscal 2: Servidor do Setor Administrativo.

Gestor 2: Gerência Administrativo.

9.5. O Fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal operacional do

contrato/ata atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato/ata para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

9.7. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

9.8. O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 21, II).

9.9. O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

9.10. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
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constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

21, VIII).

9.11. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

9.12. O Gestor do Contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de

2022, art. 21, VI).

9.13. O Gestor do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao Setor de Contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em até 30

(trinta) dias, em conformidade com o Termo de Referência, à CONTRATADA, através da

Tesouraria/Contabilidade, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, a partir da data de entrega

final e recebimento de todos os itens em AF, observando-se ainda a ordem cronológica de

pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.

10.2. Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições

pactuadas.

10.3. A contagem para o prazo, previsto no item 10.1, só iniciar-se-á após a aceitação do

objeto pela fiscalização do SAAE de Carmo de Minas e cumprimento pela empresa de todas

as condições pactuadas.

10.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do SAAE de Carmo de
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Minas, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número

da Ordem de Fornecimento.

10.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando

quaisquer ônus ao SAAE de Carmo de Minas.

10.6. O fornecimento dos Objetos do presente Contrato Administrativo / ATA de Registro de

Preços ficarão sujeitos à incidência do Imposto de Renda na Fonte, no percentual conforme

previsto na Legislação Federal Vigente (Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita

Federal do Brasil) ou superveniente, para a matéria.

10.7. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os

valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de

responsabilidade da CONTRATADA.

10.8. O SAAE de Carmo de Minas poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou

mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer

reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

10.8.1. A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo

órgão fiscalizador do SAAE de Carmo de Minas.

10.8.2. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará

retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

10.8.3. A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise

os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do SAAE de Carmo de Minas.

10.8.4. Débito da CONTRATADA para com o SAAE de Carmo de Minas quer

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.

10.8.5. Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as

demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
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10.9. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no

pagamento por culpa do SAAE de Carmo de Minas, os valores devidos serão acrescidos de

encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC, do mês anterior ao do

pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO

11.1. Os preços registrados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze)

meses, contado da data da proposta vencedora, conforme definido no Edital, observada a

legislação vigente.

11.2. O reajuste será concedido mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo,

adotando-se a variação acumulada no período correspondente.11.3. O reajuste dependerá de

requerimento formal da contratada, acompanhado da demonstração analítica da variação do

índice aplicável, e será analisado pela Administração quanto à sua regularidade e

conformidade com as disposições legais.

11.3. Fica assegurado o direito ao restabelecimento do equilíbrio econômico - financeiro do

contrato, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, nas hipóteses de

fatos imprevisíveis, previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito, força maior ou

fato do príncipe, devidamente comprovados.

11.4. Não haverá reajuste antes de decorrido o prazo mínimo de 12 (doze) meses,

ressalvadas as hipóteses legais de Reequilíbrio Econômico - Financeiro.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO

12.1. É vedado efetuar acréscimos ou supressões nos quantitativos fixados pela Ata de

Registro de Preços, salvo os dispostos nos artigos 124 e art. 125 da Lei nº 14.133/2021. No

caso desta Ata, ao final dela poderá haver um novo contrato por igual período se houver

interesse entre as partes assinando o contrato.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o

PROPONENTE e o CONTRATADO que:

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratual sem

motivo justificado;

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou

prestar declaração falsa durante a inexigibilidade ou a execução do contrato;

13.1.9. Fraudar a inexigibilidade ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os fornecedores/prestadores, em qualquer momento da dispensa,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da inexigibilidade;

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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13.2. O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações

discriminadas no subitem anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:

I. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 desta contratação, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do(s)

item(s) prejudicado(s) pela conduta do prestador, por qualquer das infrações dos subitens

13.1.1 a 13.1.12;

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município / SAAE pelo prazo máximo de 03

(três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos

casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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13.5. A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral

do dano causado à Administração Pública.A penalidade de multa pode ser aplicada

cumulativamente com as demais sanções.

13.6. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de

1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração pública nacional

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente para apuração da conduta típica

em questão.

13.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

13.8. As sanções administrativas foram regulamentas através do Decreto Municipal nº

070/2024.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

14.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.

14.1.3.1. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.14.1.3.2. O fornecedor poderá solicitar o

cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou

de força maior devidamente comprovado.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS

CASOS OMISSOS

15.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei

nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 067/2024 e 070/2024 e, ainda, aplicando-lhe

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se

à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da cidade de Carmo de Minas para dirimir as questões decorrentes

deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

16.2. Por estarem justas e contratadas, as partes contratantes, assinam o presente instrumento,

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.

Carmo de Minas - MG, ______ de __________________ de _________

SAAE - CARMO DE MINAS EMPRESA X

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: CPF:

Nome: ____________________________________ CPF: ___________________


